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LEI Nº 859, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1.989.

Altera a base de cálculo da Taxa de Iluminação Pública, e dá outras providências.

RENATO PEDRO NEDEL, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Taxa de Iluminação Pública (TIP), consolidada pela Lei Municipal nº 658, de 07.08.85 e alterada pela Lei Municipal nº 797, de 27.12.88, será calculada multiplicando-se as alíquotas abaixo pelo valor da tarifa de iluminação pública relativa a 01 (um) Megawatt-Hora (Mwh):

1. Consumo mensal residencial
a. De 0 a 30 kwh: 2,0%
b. De 310 a 50 kwh: 4,0%
c. De 51 a 100 kwh: 6,0%
d. De 101 a 200 kwh: 8,0%
e. De 201 a 500 kwh: 10,0%
f. De 501 a 1000 kwh: 12,0%
g. De 1001 a 2000 kwh: 15,0%
h. De 2000 a infinito: 18,0%
2. Consumo mensal comercial e industrial
a. De 0 a 30 kwh: 6,0%
b. De 310 a 50 kwh: 8,0%
c. De 51 a 100 kwh: 12,0%
d. De 101 a 200 kwh: 15,0%
e. De 201 a 500 kwh: 18,0%
f. De 501 a 1000 kwh: 21,0%
g. De 1001 a 2000 kwh: 24,0%
h. De 2000 a infinito: 28,0%

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 1990.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 29 de novembro de 1989.
Renato Pedro Nedel, Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
Nelson Hoffmann, Secretário Int. Administração. 





